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Conde, 02 de outubro de 2024. 

 
 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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DECRETO Nº 027/2024 
 

 

 
 

Conde, 02 de outubro de 2024. 
 

 
 

KARLA PIMENTEL  
Prefeita de Conde 
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PORTARIA Nº 447/2024                           CONDE, 02 DE OUTUBRO DE 2024. 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CONDE, ESTADO DA PARAÍBA, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60, Inciso VI da Lei Orgânica 
do Município,  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora efetiva BARBARA RIBEIRO 

DE BELMONT FONSECA do cargo de OTORRINOLARINGOLOGISTA, com 
lotação na Secretaria Municipal de Saúde.  

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos para o dia 26 de setembro de 2024. 
 
 

 
KARLA PIMENTEL 
Prefeita de Conde 

 
CONDE PREVIDÊNCIA – CONDEPREV   
 
 

PORTARIA Nº 38/2024                                 DE 25 DE SETEMBRO DE 2024  
 

A PRESIDENTE DO CONDE PREVIDÊNCIA – CondePREV, 
no exercício das atribuições legais, que lhe são conferidas pelo Art. 91, da 
Lei Municipal Complementar Nº 0007/2020, de 16 de julho de 2020, de 
acordo com o Processo TC Nº 09189/23: 

 
RESOLVE 
 
Art. 1º - RETIFICAR a Portaria Nº 28/2023, publicada no Diário 

Oficial, em 08 de novembro de 2023, que passa a ter a seguinte redação: 
 
Art. 2º- Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR IDADE 

E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO com provento integral da última 
remuneração ao servidor o Sr. MAURO BARRETO DA SILVA, matrícula 
Nº 1523, no cargo de Guarda Municipal, lotado na Secretaria de 
Administração deste Município, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas – 
CPF/MF N° 874.027.268-00, portador da Cédula de Identidade RG N° 
9.037.319 - Órgão Expedidor – SSP/PB, com fundamento no Art. 4º, § 6º, 
I e §7º, I, da EC 103/19 c/c Art. 77-D, caput, I, da Lei Orgânica Municipal 
(redação dada pela ELOM 001/24) c/c Art. 20, II a V e §§ 2º, 3º da LCM 
007/20. 

 
Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 08 de novembro de 2023. 
 
Art. 4° - Registre-se, publique-se. 

 
Conde - PB, 25 de setembro de 2024. 

 
 

 
 

JASMINA FARAH 
PRESIDENTE DO CONDEPREV 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
LICITAÇÃO E COMPRAS   
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00059/2024 
Torna público que fará realizar através do Pregoeiro Oficial e Equipe de 
Apoio, sediada na Rodovia Pb 018, S/N - Rodovia - Conde - PB, por meio do 
site www.portaldecompraspublicas.com.br, licitação modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de 
Preços objetivando contratações futuras, para: Aquisição parcelada de 
insumos e materiais odontológicos diversos. Abertura da sessão pública: 
09:00 horas do dia 17 de Outubro de 2024. Início da fase de lances: 09:01 
horas do dia 17 de Outubro de 2024. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 
nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; 
Decreto Municipal nº 030/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço 
supracitado. E-mail: conde.cpl.2021@gmail.com. Edital: 
www.conde.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; 
www.portaldecompraspublicas.com.br; www.gov.br/pncp.  

Conde - PB, 02 de Outubro de 2024 
SEVERINO VIEIRA DE LIMA JUNIOR - Pregoeiro Oficial 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em serviços odontológicos. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de Licitação nº DV00040/2024. DOTAÇÃO: 
Recursos Não Vinculados de Impostos: 30.200 – Fundo Municipal de Saúde. 
30200.10.301.0034.2061 – Manutenção das Atividades de Atenção 
Primária em Saúde – APS. 3.3.90.39.01.00 – Outros Serviços de Terceiros – 
Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 
2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT Nº 
00274/2024 - 01.10.24 - PROVMED SERVICOS EM SAUDE LTDA - R$ 
50.400,00.  
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00040/2024. OBJETO: Contratação 
de empresa especializada em serviços odontológicos. FUNDAMENTO 
LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria 
Municipal de Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 01/10/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - DISPENSA Nº DV00040/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: Contratação de empresa especializada em serviços 
odontológicos; DESIGNO as servidoras Claudecir Santos da Silva, 
Subgerente de Saúde Bucal, como Gestora; e Brígida Cristina Rufino dos 
Anjos Barros, Chefe do Núcleo do Centro de Especialidades Odontológicas, 
para Fiscal, do contrato decorrente da Dispensa de Licitação nº 
DV00040/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 1º de Outubro de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00040/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Dispensa de Licitação nº DV00040/2024, que objetiva: 
Contratação de empresa especializada em serviços odontológicos; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: PROVMED SERVICOS EM SAUDE LTDA - R$ 50.400,00. 

Conde - PB, 1º de Outubro de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA POR 
ULTRASSONOGRAFIA, INCLUINDO ECOCARDIOGRAFIA, COM 
EQUIPAMENTO PRÓPRIO, CONFORME CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação nº IN00071/2024. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de Impostos: 
3.0200.10.302.0041.2065 – MANUT DAS ATIV DO MAC – MÉDIA E ALTA 
COMPLEXIDADE; FONTE RECURSO: 500 – RECURSO PRÓPRIO. 600 – 
RECURSO FEDERAL. ELEMENTO DESPESA: 3.3.90.39.01.00 – OUTROS 
SERVIÇOS DE TERC. – PESSOA JURÍDICA.. VIGÊNCIA: até 
30/09/2025. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Conde e: CT 
Nº 00273/2024 - 30.09.24 - OMW SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS 
LTDA - R$ 390.398,40. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO: Exposição de Motivos nº IN00071/2024. OBJETO: PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA POR ULTRASSONOGRAFIA, 
INCLUINDO ECOCARDIOGRAFIA, COM EQUIPAMENTO PRÓPRIO, 
CONFORME CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024. FUNDAMENTO LEGAL: 
Art. 74, inciso IV, da Lei 14.133/21. AUTORIZAÇÃO: Secretaria Municipal de 
Saúde. RATIFICAÇÃO: Prefeita, em 30/09/2024. 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00071/2024 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no respectivo 
processo, que objetiva: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FINALIDADE 
DIAGNÓSTICA POR ULTRASSONOGRAFIA, INCLUINDO ECOCARDIOGRAFIA, 
COM EQUIPAMENTO PRÓPRIO, CONFORME CREDENCIAMENTO Nº 
00001/2024; DESIGNO as servidoras Ianne Rafaela Santos Melo, Gerente 
Executiva de Regulação Controle e Avaliação, como Gestora; e Sybelle 
Helena de Lucena Thó, Subgerente de Controle, Avaliação e Auditoria, para 
Fiscal, do contrato decorrente da Inexigibilidade de Licitação nº 
IN00071/2024, especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Conde - PB, 30 de Setembro de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL – Prefeita 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE 

  
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE Nº IN00071/2024 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos 
que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, 
referente a Inexigibilidade de Licitação nº IN00071/2024, que objetiva: 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COM FINALIDADE DIAGNÓSTICA POR 
ULTRASSONOGRAFIA, INCLUINDO ECOCARDIOGRAFIA, COM 
EQUIPAMENTO PRÓPRIO, CONFORME CREDENCIAMENTO Nº 00001/2024; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em 
favor de: OMW SERVICOS MEDICOS ESPECIALIZADOS LTDA - R$ 390.398,40. 

Conde - PB, 30 de Setembro de 2024 
KARLA MARIA MARTINS PIMENTEL - Prefeita 
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